
CAMARA MUNICIPAL DE IGUAPE
- Estância Balneária -

PORTARIA N'2I
DE 27 DE ABRIL DE 202I,

DlsPÕtr S0BRE A AUTORTZAÇÂO
PARA CONDUZIR VEiCULO
OFICIAL DA CÀMARA MUNICIPAL.
E DÁ OUTRAS PII.OVIDÊNCIAS.

EDUAR-DO DE LARA. Presidente

Câlr.rara Murricipal de Iguape- Estância Balteeiria, no uso dc suas atribuiçt)cs qLre lhc

conl'cridas por Lei. resolve experJil c scguirrte:

P()RTARIA

Art. lo - Fica autorizado a conduzir os

reículos oticiais da Cârlara Municipal de lguape. além do ocupante do cargo etttivo de

Motorista. o sen,iclor Sr. .losó Luís Barbosa lvlancio. ocupânte de cargo err.r conrissiio tle

Assessor de Gabinete da Presidência.

Art, 2" - Qr.ralquer dano, nrulta ou outl'a

despesa cor.r.rplovadamente ocasionada pol irresponsabilidade ou mau uso do veiculo

por parle do condrüor. serão de responsabilidade do mesmo, sob pena das ntedidas

legais cabíeis.

Art.3" - Esta Portaria entrará em vigol'a

paftir dcstíl data. rcvogando as clisposições etlr conlrário.

CAI}INETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂUNRA. MUNICIPAL DE IGUAPE -
ESTÂNCh BALNEÁRIA, EM 27 DE AI}RIL DE 202I.
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